
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 661, DE 2014

AUTOR: Deputado Carlos Giannazi

OBJETO: Classifica Sete Barras como Estância Turística

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei nº 1.457, de 11 de novembro de 1977 e o Decreto nº 11.022, de 28 de dezembro de 1977, que disciplinam a matéria concernente à classificação de Municípios como Estâncias Turísticas, solicitamos do autor da propositura que traga aos autos as seguintes informações:

I - descrição dos atrativos de natureza histórica, artística ou religiosa, ou dos recursos naturais e paisagísticos, existentes no município, com indicação das respectivas localizações;

II - documento referente à verificação e reconhecimento dos atrativos, emitidos pelo Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico do Estado, da Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia; 

III - comprovantes expedidos por entidades especializadas oficiais, de que o município atende aos padrões mínimos indispensáveis referidos nos incisos I a V do artigo 3º do supra mencionado Decreto nº 11.022/1977, a saber:

A estância turística deve oferecer condições para o lazer, dentro do seguinte padrão mínimo indispensável de atendimento e salubridade ambiental:

I - águas de qualquer natureza, de uso público, que não excedam padrões de contaminação e níveis mínimos de poluição;

II - abastecimento regular de água potável, sistema de coleta e disposição de esgotos sanitários, bem como dos resíduos sólidos, capazes de atender às populações fixa e flutuante, no município, mesmo nas épocas de maior fluxo de turistas;

III - ar atmosférico, cuja composição ou propriedades não estejam alteradas pela existência de poluentes, de maneira a torná-lo impróprio, nocivo ou ofensivo à saúde;

IV - rede hoteleira para atendimento da demanda turística; e

V - áreas para lazer e recreação, jardins ou bosques para passeio público.

Sala das Comissões, em

Deputado CARLOS CEZAR
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